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COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO 

CNPJ/MF Nº 04.200.649/0001-07 

NIRE 35300546547 

 

SUMÁRIO DAS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 7ª EMISSÃO DA COMPANHIA 

PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO, REALIZADA EM 17 DE JANEIRO DE 2024. 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 de janeiro de 2024, às 18h00min, de forma 

exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 

(“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, respectivamente), coordenada pela Companhia Província de 

Securitização (“Emissora” ou “Securitizadora”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º andar, Cidade Monções, CEP 04571-

925, com a dispensa de videoconferência em razão da presença dos titulares dos CRA (conforme 

definido abaixo) representando 100% (cem por cento) dos CRA (conforme abaixo definido) em 

circulação. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por edital, tendo em vista que se verificou a 

presença da totalidade dos titulares da 1ª Série da 7ª Emissão dos Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da cláusula 

12.3.4 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 7ª (sétima) Emissão da Companhia 

Província de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pelo 

Banco Genial S.A.”, celebrado em 15 de dezembro de 2023, conforme aditado (“Termo de 

Securitização”), os quais foram objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Resolução 

CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Oferta” e “Resolução CVM nº 160”). 

 

3. PRESENÇA: Presentes os representantes (i) dos Titulares dos CRA representando 100% 

(cem por cento) dos CRA em circulação, conforme lista de presença constante no Anexo I à 

presente ata; (ii) da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário da Emissão 

(“Agente Fiduciário”); e (iii) da Emissora. 

 

4. MESA: Presidente: Letícia Viana Rufino; e secretária(o): Daniele Marques Nunes. 

 

5. ORDEM DO DIA: A presente assembleia detém como objetivo deliberar sobre as 

seguintes matérias: 

 

(i) a alteração do Público-Alvo (conforme definido no Termo de Securitização) da Oferta, 

tendo em vista que (a) a Emissora e o Coordenador Líder divulgaram anúncio de início da Oferta 

em 27 de dezembro de 2023, a qual foi realizada sob o rito automático e originalmente se 

destinava exclusivamente a investidores profissionais, assim entendidos aqueles definidos no 
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artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (“Resolução CVM 30”), nos termos 

do artigo 26, VIII, “a” da Resolução CVM nº 160; (b) até a presente data foram colocados apenas 

35.000 (trinta e cinco) mil CRA, equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos CRA emitidos, 

restando ainda 35.000 (trinta e cinco) mil CRA ainda pendentes de subscrição e integralização 

(“CRA Remanescentes”); e (c) a Emissora, o Devedor e o Coordenador Líder desejam alterar as 

condições da Oferta, de modo que os CRA Remanescentes sejam ofertados para investidores 

qualificados, assim entendidos aqueles definidos no artigo 12 da Resolução CVM 30 

(“Investidores Qualificados”), nos termos do artigo 26, VIII, “b” da Resolução CVM nº 160, o que 

se dará por meio de envio de Comunicado ao Mercado informando tal alteração, bem como a 

elaboração do prospecto, lâmina e aditamentos aos Documentos da Operação; 

 

(ii) aprovar o pagamento da remuneração adicional no valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

a ser descontada do Fundo de Despesas, sendo R$ 10.000,00 (dez mil reais) devidos a 

Securitizadora e R$ 10.000,00 (dez mil reais) devidos a Porto e Puerto Advogados 

(“Remuneração Adicional”); e 

 

(iii) em caso de aprovação das matérias indicadas no item “i” da Ordem do Dia, a Emissora 

e o Agente Fiduciário ficam autorizados a praticar todos os atos necessários à viabilização da 

presente deliberação, bem como celebrar todos os instrumentos e/ou aditamentos aos 

Documentos da Operação necessários para refletir o deliberado na presente Ata, conforme 

aplicável. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2024. 

 

Companhia Província de Securitização 


